
f P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.° 083
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

NS 9.042P O R T A R I A

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre-

R E S O L V E :

FIGUEIRE-

Apoio da Secretaria de Administração e Planejamento desta Pre
feitura Municipal, 90 (noventa) dias de licença para tratamen

mento protocolado sob o n^ 3.274 de 01/07/93.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 05 de julho de 1993.

MART FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita

sé/guimarAes
rador Chefe

Registrada em Livro proprio/da Procuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


